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RELATOR: Ver. Eric Lins

PARECER

Chega a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei n° 116/2017, do
Poder Executivo, protocolado nesta Casa sob o n" 922/17, que" altera a Lei Municipal
nº 4.760/2017, que dispõe sobre a estrutura administrativa do Poder Executivo
do Município de Uruguaia na e dá outras providências ".

Uma vez que o presente Projeto de Lei apenas altera a vinculação na
Coordenadoria de Licenciamento e Fiscalização de Obras, dentro do mesmo quadro de
Funções Gratificadas(FG), readequando o vínculo, sem modificar ou alterar qualquer
tipo de despesa, somos de parecer {àvorável a aprovação do presente.
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